
ESTADO DE PERNAMBUCO
POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO   COMANDO   GERAL
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SUPLEMENTO NORMATIVO

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Leis e Decretos

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Normas Internas

1.0.0.   PORTARIA NORMATIVA DO COMANDO GERAL 

Nº 181, de 27 AGO 2014

Aprova  o  Manual  de  Elaboração  de Guia de Procedimento Administrativo
(GPA) da Polícia Militar de Pernambuco

O Comandante Geral,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
101, incisos I, II e III e letra “g” do inciso XV, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por
meio do Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994;

Considerando  que  a  Administração  Pública  deverá  observar,  dentre  outros
princípios, os da eficiência e eficácia;

Considerando  que  as  experiências  científicas  e  empíricas  servem  como
instrumentos  básicos  no  estabelecimento  de  procedimentos  das  diversas  atividades
administrativas e operacionais desenvolvidas pela Corporação;

Considerando a necessidade de implementação de padronização dos procedimentos
administrativos, com vistas à uniformização das ações;

Considerando  ainda  a  possibilidade  de  adequação,  atualização  e  melhorias
necessárias ao aprimoramento dos procedimentos das diversas atividades administrativas ora
em pauta, caso sejam requeridas;

RESOLVE:
 
Art. 1º A presente Portaria trata do Manual de Elaboração de Guia de Procedimento

Administrativo (GPA) da Polícia Militar de Pernambuco.
QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,
E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br

“Nossa presença, sua Segurança!”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Art. 2º Aprovar o Manual de Elaboração de Guia de Procedimento Administrativo
(GPA) da Polícia Militar de Pernambuco, constante do Anexo Único da presente Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo Único

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

QUARTEL DO COMANDO GERAL
EMG             –             1ª SEÇÃO

 MANUAL DE ELABORAÇÃO DE GUIA DE PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO (GPA) DA POLÍCIA MILITAR DE

PERNAMBUCO (EMG/80.1-T-02)

2014
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SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

QUARTEL DO COMANDO GERAL
EMG             –             1ª SEÇÃO

MANUAL DE ELABORAÇÃO DE GUIA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

(GPA) DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO (EMG/80.1-T-02)

ÍNDICE DE ASSUNTOS

              Art.

CAPÍTULO I - Finalidade............................................................................................................1º

CAPÍTULO II – Conceituação.....................................................................................................2º

CAPÍTULO III - Áreas Temáticas................................................................................................3º

CAPÍTULO IV - Confecção do GPA............................................................................................4º

CAPÍTULO V - Preenchimento dos Campos Textuais do GPA...................................................5º

CAPITULO VI - Aprovação do GPA...........................................................................................6º

CAPÍTULO VII - Revisão Anual.................................................................................................7º

CAPÍTULO VIII - Difusão...........................................................................................................8º

CAPÍTULO IX - Classificação e Arquivo....................................................................................9º

ANEXO ÚNICO: MODELO DE GUIA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (GPA)

REFERÊNCIAS

(EMG/80.1-T-02)                     
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SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

QUARTEL DO COMANDO GERAL
EMG             –             1ª SEÇÃO

MANUAL DE ELABORAÇÃO DE GUIA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

(GPA) DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO (EMG/80.1-T-02)

CAPÍTULO I

Finalidade

Art. 1º  O presente manual tem por finalidade estabelecer o roteiro para a confecção do

modelo  de  Guia  de  Procedimento  Administrativo  (GPA),  visando  a  padronização  de

procedimentos administrativos, no âmbito da Polícia Militar de Pernambuco. 

Parágrafo único.  A sequência  de procedimentos administrativos da PMPE que serão

padronizados através da confecção de cada GPA específico, deverá ser estabelecida pelo Estado-

Maior Geral, atendendo a demanda prioritária da Corporação.

CAPÍTULO II

Conceituação

Art. 2º Aplicam-se os seguintes conceitos ao presente manual:

I - Guia de Procedimento Administrativo (GPA) da PMPE: documento que formaliza

como deve ser realizada sistematicamente, cada ação que constitui determinado procedimento

específico do campo administrativo da Corporação.  Desta forma, existirão vários GPAs que

serão classificados em Áreas Temáticas;

II - Padronização: é o sistema definido de redação, registro e prática de procedimentos-

padrão, avaliados como sendo os mais seguros, produtivos e eficientes para a execução de um

dado processo produtivo;

III - Etapas: são os passos sucessivos a serem percorridos para que o processo cumpra a

sua finalidade;

(EMG/80.1-T-02)                     
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SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

QUARTEL DO COMANDO GERAL
EMG             –             1ª SEÇÃO

IV  -  Tarefas:  sequência  de  operações  que  conduzem  à  execução  de  um  trabalho,

delimitadas pelas atribuições dos executantes.

V - Diagrama: representação gráfica de todas as etapas do procedimento administrativo,

permitindo sua análise, no todo, e facilitando a compreensão do seu funcionamento.

CAPÍTULO III

Áreas Temáticas 

Art.  3º À medida que os GPAs forem confeccionados,  deverão ser classificados em

Áreas Temáticas, facilitando a consulta de acordo com cada campo de atividade administrativa

da Corporação. 

Parágrafo único. Dentro de cada Área Temática, os GPAs serão identificados a partir da

numeração 001.

CAPÍTULO IV

Confecção do GPA

Art. 4º As regras gerais para confecção do GPA são as seguintes:

I  -  o  GPA terá  formatação padrão,  constante  no Anexo Único do  presente  Manual,

contendo Capa, texto do GPA propriamente dito, Anexo (podendo ser Anexo Único ou mais de

um Anexo, conforme explicado no Art. 5º, inciso XIII do presente manual), e Referências.

II - o GPA deve ser emitido em papel de formato A4, na cor branca, e a fonte para

escrita deve ser a Times New Roman (ou a correspondente dos softwares gratuitos), tamanhos

10, 11, 12 e 14, de acordo com cada campo do texto a ser preenchido;

III - a redação do GPA deve ser objetiva, clara, concisa e correta;

(EMG/80.1-T-02)                     
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POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
QUARTEL DO COMANDO GERAL

EMG             –             1ª SEÇÃO

IV - todos os campos do cabeçalho devem ser preenchidos;

V - as páginas do GPA deverão ser numeradas a partir da primeira página de texto, no

canto inferior direito, utilizando numeração do tipo arábica.

CAPÍTULO V

Preenchimento dos Campos Textuais do GPA

Art. 5º As regras para preenchimento dos campos textuais do GPA são as seguintes:

I - TÍTULO: o Título do GPA deve ser escrito de forma concisa, procurando deixar claro

o seu objeto de instrução ao efetivo Policial Militar;

II – FINALIDADE: neste campo, deve-se informar de maneira objetiva a que se refere

o GPA e qual demanda administrativa será abordada ao longo do texto, visando a padronização

de determinado procedimento;

III - RECURSOS NECESSÁRIOS: neste campo, deve-se listar os recursos necessários

para a execução do procedimento administrativo previsto no GPA;

IV  -  ETAPAS  DO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO:  neste  campo,  deve-se

dividir  o  procedimento  administrativo  que  compõe  o  GPA  em  etapas,  facilitando  o

reconhecimento de cada uma das tarefas que o compõe;

V - DETALHAMENTO DAS ETAPAS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO:

neste campo, cada uma das etapas do procedimento administrativo, deve ser detalhada, visando

à padronização de suas execuções;

VI - SEQUÊNCIA DE AÇÕES: neste campo, devem ser descritas de forma sequencial,

as ações necessárias para a execução das etapas e tarefas do procedimento administrativo; 

VII - ESCLARECIMENTOS TÉCNICOS: este campo deve ser utilizado para esclarecer

tecnicamente, as atividades e tarefas mais complexas previstas para a execução do procedimento

administrativo; 

VIII  -  POSSIBILIDADES DE ERRO: neste  campo,  devem ser  apontados possíveis

erros  de  procedimentos  técnicos  que  podem  ocorrer  durante  a  realização  das  atividades

estabelecidas no GPA;

(EMG/80.1-T-02)  
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SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

QUARTEL DO COMANDO GERAL
EMG             –             1ª SEÇÃO

IX -  AÇÕES CORRETIVAS: neste campo, deve ser  informado,  de que maneira,  os

erros de procedimentos técnicos previstos no inciso anterior poderão ser evitados ou corrigidos;

X - RESULTADOS ESPERADOS: neste campo, devem ser apontados os resultados

esperados decorrentes da aplicação da sequência de atividades e tarefas previstas no GPA;

XI -  GLOSSÁRIO (Abreviaturas e Definições):  neste campo, devem ser descritas e

explicadas, as abreviaturas e definições que foram utilizadas ao longo do texto do GPA;

XII - ANEXO I – (Diagrama): deve ser incluído como Anexo I do GPA, um Diagrama,

que ilustre e represente graficamente, as etapas que serão percorridas durante a execução dos

procedimentos  padronizados  previstos  no  GPA,  permitindo  uma  melhor  compreensão  e

posterior otimização dos processos administrativos realizados;

XIII - OUTROS ANEXOS: caso seja necessário, para um melhor esclarecimento de

determinadas  atividades  previstas,  poderão  ser  incluídos  outros  anexos  ao  GPA,  contendo

elementos gráficos (imagens e figuras), planilhas, ou vídeos explicativos. Não existindo outros

anexos para inclusão em determinado GPA, o Anexo I - (Diagrama) será nominado de Anexo

Único - (Diagrama);

XIV - REFERÊNCIAS: neste campo, o autor ou autores do GPA devem informar a

literatura utilizada como base para construir o texto do documento. A escrita das referências

deve seguir as regras da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT);

XV - ELABORAÇÃO: neste campo, deve ser informado o nome do autor ou autores do

GPA.

CAPITULO VI

Aprovação do GPA

Art. 6º Todo GPA da PMPE para entrar em vigor, deverá ser submetido à análise pelo

Estado-Maior  Geral  e,  em  caso  de  pronunciamento  favorável  à  aprovação,  submetido  à

apreciação do Comandante Geral.

(EMG/80.1-T-02)    
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SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

QUARTEL DO COMANDO GERAL
EMG             –             1ª SEÇÃO

§ 1º  Caso o Comandante  Geral  aprove o GPA,  mandará  publicar,  observando-se  as

restrições insertas na Lei de Acesso à Informação.

§  2º  Cada  GPA da  PMPE será  considerado  estabelecido,  a  contar  da  data  de  sua

publicação

CAPÍTULO VII

Revisão Anual

Art. 7º Todo GPA da PMPE deverá ser revisto anualmente, visando o ajuste de ordem

técnica e submetido à análise pelo Estado-Maior Geral. A parte final de cada GPA deve conter o

campo a ser preenchido com o nome do revisor ou revisores, e constar a relação das páginas e

tópicos alterados, se ocorrerem (Ex: Pág. 01 – 2.1; Pág. 02 – 4.2). Caso não ocorram alterações

no texto do GPA, o campo deverá ser preenchido com o termo “SEM ALTERAÇÂO”. A revisão

anual do GPA também conterá o nome e a assinatura do Comandante Geral da PMPE, devendo

ser publicada.

CAPÍTULO VIII

Difusão

Art.  8º  Cada  GPA  estabelecido  na  PMPE  será  difundido  de  acordo  com  sua

especificidade, podendo ser para toda a Corporação ou para determinado setor, conforme análise

do Estado-Maior Geral.

CAPÍTULO IX

Classificação e Arquivo

Art.  9º A 1ª Seção do Estado-Maior Geral,  através da Subseção de Doutrina, fará a

classificação de cada GPA, dentro de sua respectiva área temática, ficando responsável pelo

arquivo  dos  textos  originais  dos  GPAs,  assinados  e  aprovados  pelo  Comandante  Geral  da

PMPE. 

       (EMG/80.1-T-02)     
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ANEXO ÚNICO
(Modelo de GPA contendo Capa, tópicos para construção do texto, Anexo I - Diagrama e espaço
para inclusão de outros anexos)

 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

ESTADO-MAIOR GERAL
1ª SEÇÃO

GPA Nº: 001 VERSÃO: 1ª

ÁREA TEMÁTICA: 

GUIA DE PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO 

ESTABELECIDO EM:  dd / mm / aa

REVISADO EM:   dd  /  mm   / aa

- CAPA -

TÍTULO DO GPA

(A capa contendo o Título do GPA poderá conter figuras, imagens ou ilustrações, desde que respeitados os
direitos autorais e citadas as fontes segundo as normas vigentes)
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SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

ESTADO-MAIOR GERAL
1ª SEÇÃO

GPA Nº: 001 VERSÃO: 1ª

ÁREA TEMÁTICA: 

GUIA DE PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO 

ESTABELECIDO EM:  dd / mm / aa

REVISADO EM:   dd  /  mm   / aa

TÍTULO

1. FINALIDADE 

2. RECURSOS NECESSÁRIOS 

2.1
2.2

3. ETAPAS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

3.1
3.2

4. DETALHAMENTO DAS ETAPAS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

4.1
4.2

5. SEQUÊNCIA DE AÇÕES

5.1
5.2

6. ESCLARECIMENTOS TÉCNICOS

6.1
6.2

7. POSSIBILIDADES DE ERRO

7.1
7.2

1
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SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

ESTADO-MAIOR GERAL
1ª SEÇÃO

GPA Nº: 001 VERSÃO: 1ª

ÁREA TEMÁTICA: 

GUIA DE PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO 

ESTABELECIDO EM:  dd / mm / aa

REVISADO EM:   dd  /  mm   / aa

8. AÇÕES CORRETIVAS

8.1
8.2

9. RESULTADOS ESPERADOS

9.1 
9.2 

10. GLOSSÁRIO (Abreviaturas e Definições)

10.1 - Abreviaturas
10.2 – Definições

ANEXO I – (Diagrama)

OUTROS ANEXOS

REFERÊNCIAS

Elaborado  por: TC  QOPM;  Maj  QOPM;  Cap
QOPM

Aprovado: 

Comandante Geral da PMPE

Revisão  anual  realizada  por: TC  QOPM;  Maj
QOPM; Cap QOPM 

Aprovado: 

Comandante Geral da PMPERelação das Páginas e Tópicos Alterados:
Ex: Pág. 01 – 2.1; Pág. 02 – 4.2

Difusão: 

Classificação e Arquivo: Este Guia de Procedimento Administrativo da PMPE deverá ser classificado em
fichário específico e arquivado na Subseção de Doutrina da 1ª Seção do EMG.

2
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SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

ESTADO-MAIOR GERAL
1ª SEÇÃO

GPA Nº: 001 VERSÃO: 1ª

ÁREA TEMÁTICA: 

GUIA DE PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO 

ESTABELECIDO EM:  dd / mm / aa

REVISADO EM:   dd  /  mm   / aa

TÍTULO

 ANEXO I

Diagrama

Observação: O Diagrama apresentado abaixo, tem caráter apenas ilustrativo. Cada GPA da PMPE
deve conter seu Diagrama específico, detalhando e ilustrando, todas as etapas do procedimento que
se pretende padronizar no âmbito administrativo da Corporação.

3
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SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

ESTADO-MAIOR GERAL
1ª SEÇÃO

GPA Nº: 001 VERSÃO: 1ª

ÁREA TEMÁTICA: 

GUIA DE PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO 

ESTABELECIDO EM:  dd / mm / aa

REVISADO EM:   dd  /  mm   / aa

TÍTULO

 OUTROS ANEXOS 

Informação: caso seja necessário, para um melhor esclarecimento de determinadas atividades previstas,
poderão ser incluídos outros anexos ao GPA, contendo elementos gráficos (imagens e figuras), planilhas,
ou vídeos explicativos. Não existindo outros anexos para inclusão em determinado GPA, o Anexo I  -
(Diagrama) será nominado de Anexo Único - (Diagrama).

4
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SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

QUARTEL DO COMANDO GERAL
EMG             –             1ª SEÇÃO
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(EMG/80.1-T-02)
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3ª P A R T E

III – Normas Externas

(Sem Alteração)

MARINEZ FERREIRA LINS DA SILVA - TC QOPM
Ajudante Geral

C O N F E R E:


